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CÂMARA  MUNICIPAL  DE NOVA  FRIBURGO

  GABINETE DO VEREADOR CLÁUDIO DAMIÃO

Nova Friburgo, 22 de Março de 2011

Exmo. Senhor

Presidente da Câmara Municipal 

Vereador Sérgio Xavier


No uso de minhas atribuições regimentais e valendo-me das prerrogativas de vereador, venho requerer a V.Exa. que seja o presente 

Requerimento de informação.

Submetido ao Plenário e, depois de acolhido, encaminhado ao Exmo. Sr. Dermeval Barbosa Moreira Neto, a fim de que sejam respondidas questões sobre a gestão de cemitérios em Nova Friburgo. Isto porque é notório que as condições de sepultamento no Município são extremamente relevantes para todos os munícipes e elas foram alteradas recentemente.


Através do Decreto Nº 38 de 04 de março de 2011, que faz referência a outro Decreto de nº 271, de novembro de 2000, o prefeito fixou as tarifas relativas aos serviços dos cemitérios públicos e permissionados, majorando em percentuais bem elevados  tais serviços em relação a tabela que vigia em 2010. Como o Decreto fala de cemitérios públicos e permissionados, requeiro, dentro das normas regimentais, seja consignado em ata dos nossos trabalhos o seguinte requerimento de informação:

  1) Quantos são os cemitérios públicos, com respectivos endereços e os permissionados, com respectivos endereços;

   2) Tendo em conta a delegação de um serviço público essencial mediante “permissão”, rogo informar a lei municipal que autorizou especificamente a exploração dos cemitérios em Nova Friburgo por empresas privadas, requerendo ainda:

a) cópia da Lei que autorizou a permissão;

b) cópias dos seguintes documentos:

b.1- edital da licitação de permissão e contrato de adesão dos seguintes itens:

b.2- da proposta vencedora;

b.3- da ata de julgamento;

b.4- atas de audiências públicas porventura realizada previamente a licitação;

b.5- das ordens de serviço autorizativas a assunção dos serviços pelo permissionário; 

b.6- indicação dos bens reversíveis caso não tenham sido relacionados no Edital da  

   licitação;

b.7- cópia integral do processo administrativo nº 7531 A.

c) qual empresa explora o serviço, disponibilizando o  seu respectivo contrato social e modificações;

d) há quanto tempo o permissionário explora os serviços e, se houve qualquer descontinuidade na sua prestação pelo permissionário. Caso tenha ocorrido descontinuidade quais razões a motivaram e que sanções foram aplicadas;

e) os cemitérios públicos objeto da permissão foram objeto de vistorias prévias e inventários dos bens patrimoniais e dos registros da situação das suas  sepulturas/jazigos ? Estes inventários estão disponíveis;

f) os servidores públicos que prestavam serviços nestes cemitérios foram substituídos por pessoal da permissionária. Em caso afirmativo foram deslocados para que setores da administração municipal;

g) a quem cabe as despesas com a aquisição de terrenos para as necessárias ampliações dos cemitérios públicos objeto da permissão;

h) a quem cabe o pagamento dos serviços cemiteriais de indigentes, em especial os relativos inumação e exumação e taxas de manutenção;

i) quanto o município recebeu ou recebe a titulo de outorga pela permissão; 

j) o permissionário que adjudicou a permissão para a implantação de 2 cemitérios-parque cumpriu o prazo as condições e exigências estabelecidas no edital da licitação, e que sanções estavam estabelecidas e seriam aplicadas pelo Poder Público no caso de seu descumprimento. 

Cláudio Damião

vereador PT

